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/ DECRETO IlLo 180  
Romologa Laudo de Avaliação exarado por 
Comissão Especial, dando outras 	prdvi 
dências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçaes legais e, 

CONSIDERANDO que para preenchimento dos requisi 
tos legais exig°1veis pela Lei complementar n9  02, de 18 de junho de 

1973, atravês da letraY'a", do item r, do artigo 10.6,, a 	alienaçao 
de bens imOveis da municipalidade ser ã precedida de avaliação, 

DECRETA 

Art. 19  - Fica Homologado.oalorde,. 
1.200,000.,00 eLüll milhão e duzentos mil cruzeiroS}, para as dataS'n9s 
09 enovéj, 10. Cdeii, 11 (-onze), e 13 avezei, da quadra n913 (treze}, 
encravadgsno Parque Dom Pedro I, nesta cidade, com ãrea de 1.440,00 m2 

CUM mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados), cujos limites e 

confrontaçUs estão inseridos no mapa e memorial descritivo, anexos, 

conforme Laudo de Avaliação exarado . por Comissão Especial institulda 
atrav6s da Portaria n9'097, de 27 de setembro de 1983.. 

Paragrafo UniCo - Ficam fazendo parte integrante 

deste Decreto: o Laudo de Avaliação, o mapa e o memorial descritivo 
respectivos. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

EDIFICIO DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, • 

TADO DO PARANA, aos 28 de outubro de 1983. 

RODRIG COL DO SIMAO 

Secreta o Geral 
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RODRIG COADO SIMÃO 

JOSn LUIZ DE MORAES 

LAUDO DE AVALIAÇO 

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comissão 

Especial„instituida conforme Portaria n° 097, 

de 27 de outubro "de 1983, viabilizando avaliar 

as datas n°s -09 (nove), 10 (dez), 11 (onze), 

13 (treze), da quadra n° 13 (treze), com 	área 
total de 1.440,00 m2 (um mil, quatrocentos 	e 
quarenta metros quadrados), localizadasno 	Par 

que Dom:Pedro I, nesta •cidade, cujos limites e 

confrontações estão inseridos•mo. mapa e memdri 

ai descritivo inclusos, 'e, apOs as devidas anã 

lises., considerando, principalmente ospreços Vi 
gentes no.  mercado imobiliÃrio desta cidade deNU 
muarama, 

ACORDAM! 

Por unanimidade os componentes da referida 'Co 

missão Especial, pelo'valor'de Cr$ 	300.000,00 

(trezentos mil cruzeiros) cada data, totalita,m 

do Cr$ 1.200.000,00 CUM milhão e Áduzentos 	mil 
cruzeiros). 

UMUARAMA, 28 de ou bo de 1983,,  
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datas: 9,10,11 e 13 quadra: 	 13 Parque Dom Pedro I 
àrea total: 1.440,00 m2  
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MEMORIAL DESORITIVO 

  

IMÓVEIS: Datas ngs 09,10, 11 e 13 — Quadra n213 Parque 

Don Pedro I — Umuarama 	 Paraná 

ÁREA 	1.440,00 1112, 

Limites e Confrontaelies 

"Inicia em um marco de madeira 'que foi ora 
irado no alinhamento da Rua I com a data n207; deste ponto se 
gue confrontando com as datas n28 07 e 08„ numa distancia de 
60,00 metros, rumo NE 74 2  50* até um outro marco cravado no 

alinhamento da Rua H; daí deflete a direita e segue pelo a_ 

• linhamento da referida Rua H numa distancia de 12,00 metros, 

rumo NO 15 2  10* até um outro marco; deste ponto deflete a di 
reita e segue confrontando com a data .n212, numa distancia — 
de 30,00 metros, rumo SO 74 2  50*, deste ponto deflete a es — 
guarda e segue confrontando com as datas na  12 e 14, numa 
distancia de 24,00 metros, rumo NO 15 2  10* até um outro mar 
co cravado na divisa do lote n224—W-1; daí deflete a direita 
e segue confrontando c om terras do lote n2 24—W-1, numa dia 
tancia de 36,00 metros, rumo SO 742  501  até um outro marco;, 
deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento 	da 
Rua I, numa distancia de 3§,00 metros, rumo SE 15 2 10* até 
;o marco inicial desta 'descriçgo." xxx xxxx xx xxx x/ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/ 
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